
SENADO FEDERAL

(4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura)

22/06/2022
QUARTA-FEIRA

às 11 horas

PAUTA DA 11ª REUNIÃO - SEMIPRESENCIAL

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

Presidente: Senador Dário Berger
Vice-Presidente: Senador Jayme Campos



11ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL

SUMÁRIO

11ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 4ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Serviços de Infraestrutura

quarta-feira, às 11 horas

FINALIDADE PÁGINA

Discussão e deliberação acerca das emendas da Comissão de
Serviços de Infraestrutura ao Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2023 (PL nº 5/2022-CN), a serem
apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos
e Fiscalização (CMO).

Relator das emendas na CI: Senador Esperidião Amin.
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

(22 titulares e 22 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(39)(60) AM 3303-6230 1 Marcelo Castro(MDB)(7)(39)(60) PI 3303-6130 / 4078
Dário Berger(PSB)(7)(39)(60) SC 3303-5947 / 5951 2 Eduardo Gomes(PL)(7)(54)(39)(60) TO 3303-6349 / 6352
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7)(39)(60) PE 3303-2182 / 4084 3 Carlos Viana(PL)(7)(39)(60) MG 3303-3100
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(7)(39)(60) PB 3303-2252 / 2481 4 Jader Barbalho(MDB)(6)(13)(12)(33)(30)(60) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Rafael Tenório(MDB)(8)(60) AL 3303-2261 5 Margareth Buzetti(PP)(14)(63)(39) MT 3303-6408
Kátia Abreu(PP)(11)(56)(47)(52)(58) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
6 Luis Carlos Heinze(PP)(16) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
Esperidião Amin(PP)(63)(46)(61) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
7 Flávio Bolsonaro(PL)(46) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Giordano(MDB)(5)(49)(36) SP 3303-4177 1 Dra. Eudócia(PSB)(5)(59)(36) AL 3303-6083
Izalci Lucas(PSDB)(9)(23)(19)(36)(29) DF 3303-6049 / 6050 2 Soraya Thronicke(UNIÃO)(5)(31) MS 3303-1775
Roberto Rocha(PTB)(15)(36) MA 3303-1437 / 1506 3 Plínio Valério(PSDB)(24)(10)(45)(36) AM 3303-2833 / 2835 /

2837
VAGO(20)(18) 4 Lasier Martins(PODEMOS)(35) RS 3303-2323 / 2329
VAGO(18)(28)(38) 5 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(18)(35) PR 3303-1635

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(25)(21)(34) BA 3303-6103 / 6105 1 Nelsinho Trad(PSD)(2)(62)(34)(48)(44) MS 3303-6767 / 6768
Alexandre Silveira(PSD)(2)(34)(53) MG 3303-5717 2 Otto Alencar(PSD)(2)(34) BA 3303-1464 / 1467
Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(34)(55)

RR 3303-5291 / 5292 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(34) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148 1 Fabio Garcia(UNIÃO)(3)(40)(43)(57) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /
6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Jayme Campos(DEM)(40) MT 3 Carlos Portinho(PL)(51) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(4)(37) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Rocha(PT)(4)(37) PA 3303-3800
Fernando Collor(PTB)(4)(37) AL 3303-5783 / 5787 2 Telmário Mota(PROS)(4)(37) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB)

Acir Gurgacz(PDT)(26)(22)(41)(27) RO 3303-3131 / 3132 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(41) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(41) MA 3303-4161 / 1655 2 Alessandro Vieira(PSDB)(26)(41) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT/REDE(REDE, PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(12) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(13) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(14) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(15) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(18) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(19) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(20) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

3



(22) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(26) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(27) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, Otto Alencar
e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).

(35) Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PLS, na
Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).

(37) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).

(38) Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-GLPODEMOS)

(39) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).

(40) Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 9/2021-BLVANG).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).

(42) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 18/2021-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
35/2021-GLPSD).

(45) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

(46) Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).

(47) Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 17/2021-GLDPP).

(48) Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 47/2021-GLPSD).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 36/2021-
BLVANG).

(52) Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).

(53) Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
8/2022-GLPSD).

(54) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Jarbas
Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).

(55) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).

(56) Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).

(57) Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, para compor
a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).

(58) Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu  foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).

(59) Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, para compor
a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).

(60) Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados membros
titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).

(61) Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 18/2022-
GLDPP).

(62) Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).

(63) Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar como suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 22 de junho de 2022
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA
11ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Emendas da CI ao PLDO 2023

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. A reunião deixa de ser semipresencial e passa a ser remota (realizada exclusivamente por meio do
aplicativo Zoom) (20/06/2022 18:44)
2. Reunião semipresencial (Plenário 13); inclusão do relatório e dos espelhos das emendas (22/06/2022
10:37)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2022 às 10:37.
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 22 de junho de 2022 2

Emendas da CI ao PLDO 2023
Finalidade:

Discussão e deliberação acerca das emendas da Comissão de Serviços de
Infraestrutura ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (PL nº 5/2022-
CN), a serem apresentadas à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização (CMO).

Relator das emendas na CI: Senador Esperidião Amin.
Anexos da Pauta

Relatório das emendas - Sen. Esperidião Amin
Espelhos das emendas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 22/06/2022 às 10:37.
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

PARECER Nº           , DE 2022 

 

Da Comissão de Serviços de Infraestrutura, 
sobre as emendas a serem apresentadas, por 
esta Comissão, ao Projeto de Lei nº 5, de 2022-
CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2023 e dá outras providências”.  

Autor: Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) 

Relator: Senador Esperidião Amin 

 
 
 
 

I – Relatório 

 

Em conformidade com o disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da 

Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de 

Lei nº 5, de 2022-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2023 e dá outras providências”. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (LDO 2023) compreenderá I - as metas e as 

prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a organização dos orçamentos; III 

- as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União; IV - as disposições 

relativas às transferências; V - as disposições relativas à dívida pública federal; VI - as 

disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos 

servidores, aos empregados e aos seus dependentes; VII - a política de aplicação dos recursos 

das agências financeiras oficiais de fomento; VIII - as disposições relativas à adequação 

orçamentária decorrente das alterações na legislação; IX - as disposições relativas à fiscalização 

pelo Poder Legislativo e às obras e aos serviços com indícios de irregularidades graves; X - as 

disposições relativas à transparência; e XI - as disposições finais. 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 

De acordo com as normas de tramitação do projeto da LDO 2023, cujos fundamentos são 

lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo parecer preliminar de que tratam os 

arts. 85 e 86 dessa resolução, esta Comissão de Serviços de Infraestrutura tem competência 

para propor emendas ao aludido projeto, devendo fazê-lo na condição de autor de emenda 

coletiva.   

Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes do projeto 

da LDO 2023: a) Texto do Projeto; b) Anexo I – Relação dos Quadros Orçamentários 

Consolidados; c) Anexo II – Relação das Informações Complementares do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2022; d) Anexo III – Despesas que não serão Objeto de Limitação de Empenho; 

e) Anexo IV.1. – Anexo de Metas Fiscais; f) Anexo IV.10 – Renúncia de Receitas Administradas 

pela Receita Federal do Brasil e pela Previdência e g) Anexo IV.12 – Demonstrativo da Margem 

de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Não há limite ao número de 

emendas de texto. 

O Anexo de Prioridades e Metas, por sua vez, será elaborado por meio de emendas de 

inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. A apresentação de emenda para inclusão de 

ações no mencionado Anexo deve observar o limite de 3 (três) emendas por comissão 

permanente da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal e comissão mista permanente do 

Congresso Nacional. 

Vale destacar, ainda, que o Parecer Preliminar estabelece, em seu item 2.3.1, que 

somente serão admitidas emendas de comissão permanente que estejam acompanhadas da ata 

da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam restritas às competências 

regimentais da Comissão; e no item 2.3.4, que não serão admitidas emendas que contrariem 

norma constitucional, legal ou regimental. Ademais, o item 2.3.5 do mesmo Parecer Preliminar 

assenta que não devem ser admitidas emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades 

e Metas, programações não correspondam a competência exclusiva ou comum da União, ou que 

destinem recursos para despesas obrigatórias (classificadas com indicador de resultado primário 

igual a 1 – RP 1.  

Foram apresentadas a esta Comissão 51 (cinquenta e uma) propostas de emenda para 

inclusão de meta no Anexo de Prioridades e Metas, listadas no Anexo I, e 4 (quatro) propostas 

de emenda de texto, listadas no Anexo II deste relatório.  

É o relatório. 
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II – Análise 

 

Inicialmente, no que diz respeito às propostas de emendas ao Anexo de Prioridades e 

Metas, entendemos que todas elas atendem às competências regimentais, além de cumprirem 

as disposições constitucionais pertinentes. Não obstante, em que pese o mérito das propostas 

apresentadas, nota-se um desequilíbrio entre o número de propostas (51) e a quantidade máxima 

de emendas que a Comissão poderá apresentar (3).   

Nesse sentido, para a escolha das emendas a serem apresentadas por esta Comissão, 

busquei privilegiar aquelas que mais se aproximam de nosso foco de atuação, isto é, de políticas 

públicas que propiciem a melhoria da infraestrutura do país, com intervenções estruturantes, e 

que tenham a possibilidade de alavancar a nossa produtividade. 

Com esse critério em mente, proponho que as seguintes emendas ao Anexo de 

Prioridades e Metas sejam apresentadas por esta Comissão: 

Programa Ação Descrição da ação 
Acréscimo 

Meta 
3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 

TRÂNSICO 
1248 

CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MANAUS – DIVISA 
AM/RO - NA BR-319/AM 

400 

3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 
TRÂNSICO 

12KV 
ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO MIGUEL DO OESTE - 

DIVISA SC/PR - NA BR 163/SC 
100 

3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 
TRÂNSICO 

7530 
ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO DO SUL 

- NA BR -470/SC 
100 

 

No que se refere às propostas de emendas apresentadas ao texto, somos pela admissão 

de todas elas.  

Considerando a ausência de limitação quantitativa para as emendas de texto, para 

valorizar a iniciativa de cada parlamentar, entendemos que todas as emendas com proposta pela 

admissão devam ser acolhidas e apresentadas à CMO. Assim, somos pelo acolhimento das 

emendas de texto de números 1T a 4T, conforme relação apresentada no Anexo II. 

Vale, por fim, destacar que o mérito de cada emenda será devidamente avaliado, no 

momento oportuno, pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

III – Voto 

 
Ante o exposto, somos pela apresentação, por esta Comissão, das emendas de texto de 

nos 1T a 4T, listadas no Anexo II, assim como das emendas propostas ao Anexo de Prioridades 

e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 a seguir apresentadas: 

Programa Ação Descrição da ação 
Acréscimo 

Meta 
3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 

TRÂNSICO 
1248 

CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MANAUS – DIVISA 
AM/RO - NA BR-319/AM 

400 

3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 
TRÂNSICO 

12KV 
ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO MIGUEL DO OESTE - 

DIVISA SC/PR - NA BR 163/SC 
100 

3006 – TRANSPORTE TERRESTRE E 
TRÂNSICO 

7530 
ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO DO SUL 

- NA BR -470/SC 
100 

 

Plenário da Comissão, em 22 de junho de 2022. 

 
 

Senador Dario Berger 
Presidente 

 
 

Senador Esperidião Amin 
Relator  
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

 
ANEXO I – Emendas apresentadas ao Anexo de Prioridades e Metas 

 

Nº Tipo Autor Código Acréscimo Ementa 

1 

LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 14RL Inclusão - 100 

 CI - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS,PROJETOS, E 
OBRAS PARA CONTENÇÃO OU 
AMORTECIMENTO DE CHEIAS E PARA 
CONTENÇÃO DE EROSÕES MARINHAS E 
FLUVIAIS 

2 LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 14VI Inclusão - 60 

 CI -  Implantação de Infraestruturas para 
Segurança Hídrica 

3 
LDO-
MET Plínio Valério 1211 Inclusão - 10000 

 1211 - Infraestrutura Básica nos municípios 
da região do Calha Norte 

4 
LDO-
MET 

Mecias de 
Jesus 20Y0 Inclusão - 1000 

 FOMENTO À PRODUÇÃO PESQUEIRA E 
AQUÍCOLA 

5 
LDO-
MET 

Mecias de 
Jesus 00SX Inclusão - 5000 

 APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO 

6 
LDO-
MET 

Alessandro 
Vieira 21C9 Inclusão - 50000 

 Saneamento Básico em pequenas 
comunidades rurais 

7 
LDO-
MET 

Alessandro 
Vieira 00T2 Inclusão - 500  Urbanização de assentamentos precários 

8 
LDO-
MET 

Alessandro 
Vieira 14VI Inclusão - 100  Infraestrutura Hídrica 

9 
LDO-
MET Plínio Valério 1248 Inclusão - 200 

 Pavimentação da BR 319 - "Trecho do 
Meio" 

10 
LDO-
MET 

Alessandro 
Vieira 7X91 Inclusão - 20  Canal do Xingó 

11 
LDO-
MET Plínio Valério 10V0 Inclusão - 10000 

 10V0 - Apoio a Projetos de Infra-Estrutura 
Turística 

12 
LDO-
MET Plínio Valério 14RL Inclusão - 10000  14RL - Defesa Civil - Prevenção de Desastres 

13 
LDO-
MET 

Alessandro 
Vieira 00TO Inclusão - 100000 

 Saneamento Básico para população acima 
de 50 mil hab 

14 LDO-
MET Plínio Valério 14UB Inclusão - 55 

 14UB - Construção, Reforma e 
Aparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional 

15 LDO-
MET Plínio Valério 00SL Inclusão - 10000 

 00SL - Apoio à Implantação e Modernização 
de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer 
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16 LDO-
MET Plínio Valério 00SX Inclusão - 20000 

 00SX – Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado 

17 LDO-
MET Plínio Valério 15UL Inclusão - 1000 

 15UL - Implantação de Infraestrutura para 
os Projetos Norte e Nordeste Conectados - 
Cidades Conectadas 

18 
LDO-
MET 

Zequinha 
Marinho 20UC Inclusão - 176 

 2 - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

19 
LDO-
MET 

Eduardo 
Gomes 14UB Inclusão - 5  REFORMA E AMPLIAÇÃO DE AEROPORTOS 

20 
LDO-
MET 

Zequinha 
Marinho 21CB Inclusão - 50000  1 - SANEAMENTO BASICO 

21 
LDO-
MET 

Eduardo 
Gomes 9999 Inclusão - 1 

 ANEL VIÁRIO EM ARAGUAÍNA – BR-153 - 
TOCANTINS 

22 
LDO-
MET 

Eduardo 
Gomes 9999 Inclusão - 5 

 ADEQUAÇÃO DE TRAVESSIAS URBANAS – 
BR-153 - TOCANTINS 

23 
LDO-
MET Plínio Valério 2090 Inclusão - 10000  2090 - ANTAQ 

24 
LDO-
MET 

Eduardo 
Braga 127G Inclusão - 10  CI - PORTOS 

25 
LDO-
MET 

Eduardo 
Braga 1248 Inclusão - 400  CI - BR-319 

26 
LDO-
MET 

Eduardo 
Braga 219Z Inclusão - 400  CI - BR 230 

27 
LDO-
MET 

Randolfe 
Rodrigues 127G Inclusão - 50  CI - Construção de Terminais Fluviais 

28 
LDO-
MET 

Randolfe 
Rodrigues 14VI Inclusão - 200 

 CI - Implantação de Infraestruturas para 
Segurança Hídrica 

29 LDO-
MET 

Randolfe 
Rodrigues 14UB Inclusão - 28 

 CI - Construção, Reforma e 
Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional 

30 
LDO-
MET 

Randolfe 
Rodrigues 219Z Inclusão - 50 

 CI - Conservação e Recuperação de Ativos 
de Infraestrutura da União 

31 LDO-
MET 

Veneziano 
Vital do Rêgo 13YE Inclusão - 100 

  VEN - CI -  APOIO A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE DUPLICAÇÃO DA BR/230/PB - NO 
ESTADO DA PARAIBA 

32 
LDO-
MET Nelsinho Trad 7X34 Inclusão - 14 

 CI - 7X34 - Construção do Anel Rodoviário 
de Três Lagoas/MS - BR-262/158 - MS 

33 
LDO-
MET Nelsinho Trad 219Z Inclusão - 100000 

 CI - 219Z - Conservação e Recuperação de 
Ativos de Infraestrutura da União 
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34 LDO-
MET Nelsinho Trad 14UB Inclusão - 50 

 CI - 14UB - Construção, Reforma e 
Reaparelhamento de Aeroportos e 
Aeródromos de Interesse Regional 

35 LDO-
MET Dário Berger 12KF Inclusão - 100 

 ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO 
MIGUEL DO OESTE - DIVISA SC/PR - NA BR 
163/SC 

36 
LDO-
MET Nelsinho Trad 7S57 Inclusão - 30 

 CI - 7S57 - Construção de Trecho Rodoviário 
- Entroncamento BR-163 (Rio Verde de Mato 
Grosso) - Entroncamento BR-262 
(Aquidauana) - na BR-419/MS 

37 
LDO-
MET Dário Berger 7530 Inclusão - 100 

 ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - 
NAVEGANTES - RIO DO SUL - NA BR -470/SC 

38 
LDO-
MET Nelsinho Trad 219Z Inclusão - 15 

 CI - 219Z - Conservação de Bacias do 
Transporte Aquaviario 

39 
LDO-
MET Plínio Valério 00T5 Inclusão - 10000 

 Ação 00T5 - MDR - Prevenção de Desastres 
- Antiga 14RL 

40 
LDO-
MET 

Wellington 
Fagundes 9999 Inclusão - 0 

 CI - Adequação de Trecho Rodoviário - 
INÍCIO DA TRAVESSIA URBANA DE SORRISO - 
NOVO PROGRESSO/PA – Na BR-163 - 
Nacional 

41 LDO-
MET Nelsinho Trad 7XG6 Inclusão - 20 

 CI - 7XG6 - Adequação de Trecho Rodoviário 
- Bataguassu - Porto Murtinho - na BR-
267/MS 

42 LDO-
MET Nelsinho Trad 9999 Inclusão - 100 

 CI - Execução de Ações para solução de 
assoreamento do Rio Taquari - No Estado de 
Mato Grosso do Sul 

43 
LDO-
MET Otto Alencar 20VR 

Inclusão - 
300000000 

 Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio 
São Francisco 

44 
LDO-
MET Nelsinho Trad 219Z Inclusão - 15 

 CI - Soluções para o assoreamento da Bacia 
do Tio Taquari 

45 
LDO-
MET Otto Alencar 20VR 

Inclusão - 
16000000  Construção do Canal do Sertão Baiano 

46 
LDO-
MET 

Wellington 
Fagundes 9999 Inclusão - 0 

 CI - Conservação e Recuperação de Ativos 
de Infraestrutura da União - Nacional 

47 
LDO-
MET 

Eduardo 
Gomes 9999 Inclusão - 500 

 CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO – 
BR-235 - ESTADO DO TOCANTINS 

48 
LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 21DH Inclusão - 600 

 CI - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
MELHORIAS OU ADEQUAÇÃODE SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA CODEVASF 
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49 LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 109J Inclusão - 50  CI - Construção de Adutoras 

50 LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 10V0 Inclusão - 1000 

 CI - - Apoio a Projetos de Infraestrutura 
Turística 

51 LDO-
MET 

Fernando 
Bezerra 
Coelho 12EP Inclusão - 100 

 CI -  Recuperação de Reservatórios 
Estratégicos para Integração do Rio São 
Francisco 
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ANEXO II – Emendas Apresentadas ao Texto 

 

Nº Tipo Autor Código Acréscimo Ementa 

1T 

LDO-TXT Plínio Valério  ---   ---  

 Art. 12, XXVI - Promoção da acessibilidade 
das pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida 

2T 

LDO-TXT 
Veneziano 
Vital do Rêgo  ---   ---  

  VEN - CI -  APOIO A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE DUPLICAÇÃO DA BR/230/PB - NO 
ESTADO DA PARAIBA 

3T 
LDO-TXT 

Wellington 
Fagundes  ---   ---  

 CI - DESPESAS ASSOCIADAS A  FUNÇÃO 26 
TRANSPORTE E SUBFUNÇÃO 782 

4T 

LDO-TXT 
Esperidião 
Amin  ---   ---  

 Na hipótese de transferências de recursos 
de Entes Federados para execução de obras 
de responsabilidade do Governo Federal, o 
montante equivalente deverá ser utilizado 
para abatimento da dívida do Ente federado 
com a União. 
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS,PROJETOS, E OBRAS PARA CONTENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE CHEIAS E PARA CONTENÇÃO DE
EROSÕES MARINHAS E FLUVIAIS

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2218 - GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES

AÇÃO
14RL - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS PARA CONTENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE CHEIAS E INUNDAÇÕES E PARA
CONTENÇÃO DE EROSÕES MARINHAS E FLUVIAIS
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta essa emenda com o intuito de acréscimo da realização de estudos, projetos e obras para
implantação e/ou recuperação de infraestruturas para contenção ou amortecimento de cheias e inundações e para contenção de erosões
marinhas e fluviais, inclusive infraestruturas de contenção previstas no PNSH.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 1  de  51

1
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI -  Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
14VI - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA SEGURANÇA HÍDRICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
60

JUSTIFICATIVA
O Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda com o objetivo de implantação de obras de infraestruturas hídricas, em
especial barragens, sistemas adutores, inclusive com captação em poços profundos, e canais, bem como estruturas complementares
associadas, incluindo-se as obras listadas no PNSH, com o objetivo de ampliar a segurança hídrica para abastecimento humano e usos
múltiplos, compreendendo a execução das obras civis, aquisição e montagem dos equipamentos hidromecânicos e elétricos, e
condicionantes do licenciamento ambiental.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 2  de  51
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 1211 - Infraestrutura Básica nos municípios da região do Calha Norte
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
6011 - COOPERAÇÃO COM O DESENVOLVIMENTO NACIONAL

AÇÃO
1211 - IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CALHA NORTE

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EMPRESA ATENDIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Com esta emenda pretendemos levar à Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região do Calha Norte.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 3  de  51
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) FOMENTO À PRODUÇÃO PESQUEIRA E AQUÍCOLA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
1031 - AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL

AÇÃO
20Y0 - FOMENTO À PRODUÇÃO PESQUEIRA E AQUÍCOLA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INICIATIVA DE FOMENTO IMPLEMENTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
O Brasil apresenta todas as condições favoráveis para atividade pesqueira e para a aquicultura, pois possui uma costa marítima de 8.500
Km e 12% de agua doce disponível no planeta. Porém , ainda é preciso investir cada vez mais em conhecimento e fomentar a produção,
melhorar e fortalecer a infraestrutura das instituição de pesquisas, qualificar profissionais e desenvolver apoio as cooperativas  e demais
formas associada ao setor pesqueiro.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 4  de  51
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2217 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

AÇÃO
00SX - APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5000

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa a inclusão no anexo de Metas e Prioridades da LDO a melhoria das Estradas Vicinais na região Norte, com intervenção
e obras que garantam a trafegabilidade e a livre circulação de pontos críticos nos estados. A trafegabilidade entre as zonas rurais e
urbanas no estado de Roraima tem um fluxo intenso de pessoas para acessarem serviços básicos, principalmente para escoar a
produção agrícola , e com isso levar segurança e conforto par a população.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h

*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 5  de  51
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Saneamento Básico em pequenas comunidades rurais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2222 - SANEAMENTO BÁSICO

AÇÃO
21C9 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE AÇÕES E SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS DE SANEAMENTO BÁSICO EM PEQUENAS
COMUNIDADES RURAIS (LOCALIDADES DE PEQUENO PORTE) OU EM COMUNIDADES TRADICIONAIS (REMANESCENTES DE QUILOMBOS)
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
DOMICÍLIO ATENDIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
o objetivo é assegurar saneamento básico à pequenas comunidades rurarais visando seu bem-estar, a melhoria da saúde e a
preservação da qualidade dos corpos d'água.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Urbanização de assentamentos precários
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2220 - MORADIA DIGNA

AÇÃO
00T2 - APOIO À URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INTERVENÇÃO APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
A emenda tem o objetivo de assegurar moradia digna às famílias de baixa renda que vivem em assentamentos precários, muitas vezes
submetidas ao risco de desastres causados por eventos climáticos.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Infraestrutura Hídrica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
14VI - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA SEGURANÇA HÍDRICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
As crises hídricas fazem parte do contexto histórico do Semiárido brasileiro. Entre os investimentos que se fazem necessários estão as
obras de infraestruturas hídricas, em especial barragens, sistemas adutores, inclusive com captação em poços profundos, e canais, bem
como estruturas complementares associadas, incluindo-se as obras listadas no PNSH, com o objetivo de ampliar a segurança hídrica para
abastecimento humano e usos múltiplos.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Pavimentação da BR 319 - "Trecho do Meio"
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
1248 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MANAUS - DIVISA AM/RO - NA BR-319/AM

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO CONSTRUÍDO ( KM)

ACRÉSCIMOS
200

JUSTIFICATIVA
A importância da BR-319 para o Amazonas reveste-se de conceitos não apenas econômicos, mas também da integração com o restante
do território nacional. Ao longo dos últimos 40 anos a BR-319 foi marcada por contínua degradação, tornando-se praticamente
intransitável ao longo de todo o seu percurso. Somente no último ano voltou-se a programar a recuperação de sua pavimentação,
praticamente destruída, motivo pelo qual consideramos aconselhável prover recursos para a retomada dessas obras.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:50h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Canal do Xingó
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
7X91 - CONSTRUÇÃO DA 1ª ETAPA (FASE I) DO CANAL DO XINGÓ

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
20

JUSTIFICATIVA
As crises hídricas fazem parte do contexto histórico do Semiárido brasileiro. Entre os investimentos que se fazem necessários estão as
obras de infraestruturas hídricas, em especial barragens, sistemas adutores, inclusive com captação em poços profundos, e canais, bem
como estruturas complementares associadas, incluindo-se as obras listadas no PNSH, com o objetivo de ampliar a segurança hídrica para
abastecimento humano e usos múltiplos. Entre os investimentos que se fazem necessários estão as obras de infraestruturas hídricas,
em especial barragens, sistemas adutores, inclusive com captação em poços profundos, e canais, bem como estruturas complementares
associadas, incluindo-se as obras listadas no PNSH, com o objetivo de ampliar a segurança hídrica para abastecimento humano e usos
múltiplos. Dentre as principais obras, é de fundamental importância a construção do Canal de Xingó. Trata-se de uma obra esperada há
décadas que irá redefinir a trajetória de desenvolvimento econômico de todo o semiárido, potencializando a capacidade produtiva e o
desenvolvimento social de diversos municípios sergipanos e baianos, beneficiando cerca 3 milhões de pessoas.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 10V0 - Apoio a Projetos de Infra-Estrutura Turística
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2223 - A HORA DO TURISMO

AÇÃO
10V0 - APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO REALIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Com a presente emenda pretendemos levar desenvolvimento do turismo nos municípios brasileiros, com recursos do OGU e
contrapartida do tomador, principalmente por meio de estudos, projetos e obras, para a adequação da infraestrutura turística de forma
que permita a expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:51h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 14RL - Defesa Civil - Prevenção de Desastres
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2218 - GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES

AÇÃO
14RL - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS PARA CONTENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE CHEIAS E INUNDAÇÕES E PARA
CONTENÇÃO DE EROSÕES MARINHAS E FLUVIAIS
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina-se a realização de estudos, projetos e obras para a contenção ou amortecimento de cheias e inundações e
para a contenção de erosões marinhas e fluviais, problema que assola todo o pais
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Saneamento Básico para população acima de 50 mil hab
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2222 - SANEAMENTO BÁSICO

AÇÃO
00TO - APOIO À IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIAS DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MUNICÍPIOS COM
POPULAÇÃO SUPERIOR A 50 MIL HABITANTES OU MUNICÍPIOS INTEGRANTES DE REGIÕES METROPOLITANAS OU DE REGIÕES
INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTOPRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
DOMICÍLIO ATENDIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Objetivo da emenda é priorizar a  ampliação dos sistemas de esgotamento sanitário em municípios com população total
superior a 50 mil habitantes ou integrantes de Regiões Metropolitanas (RMs) ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento (RIDEs) ou
de consórcios
públicos com população total maior que 150 mil habitantes constituídos para a prestação do serviços proporcionando à população
acesso aos serviços de coleta e tratamento de esgotos sanitários, visando seu bem-estar, a melhoria da saúde, o desenvolvimento
econômico e a preservação da qualidade dos corpos d'água.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 14UB - Construção, Reforma e Aparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3004 - AVIAÇÃO CIVIL

AÇÃO
14UB - CONSTRUÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE AEROPORTOS E AERÓDROMOS DE INTERESSE REGIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AEROPORTO ADEQUADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
55

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina-se a Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional. Constitui
tendência mundial o desenvolvimento da aviação regional , o que exige infraestrutura em aeródromos e aeroportos. Com sua área
territorial, o Brasil exige investimentos significativos, inclusive para a integração nacional e para o estímulo à redução das desigualdades
regionais.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 00SL - Apoio à Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5026 - ESPORTE

AÇÃO
00SL - APOIO À IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA APOIADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Com esta emenda pretendemos apoiar à Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer
no país.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 00SX – Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2217 - DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO

AÇÃO
00SX - APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
20000

JUSTIFICATIVA
Esta ação tem por objetivo o apoio à infraestrutura produtiva, compreendendo: obras de pavimentação de estradas vicinais; obras de
pavimentação de rodovias estaduais; implantação de infraestrutura produtiva e obras complementares; aquisição de máquinas e
equipamentos de apoio à produção; desenvolvimento e implantação de tecnologias sustentáveis e inovadoras de apoio à produção; bem
como realização de serviços e elaboração de estudos e projetos intrínsecos.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados - Cidades Conectadas
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2205 - CONECTA BRASIL

AÇÃO
15UL - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA OS PROJETOS NORTE E NORDESTE CONECTADOS, POR ORGANIZAÇÃO SOCIAL (LEI Nº
9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998)
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
CIDADE CONECTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Com esta emenda pretendemos fomentar a execução de projetos de suporte à implantação e expansão de infraestrutura de
comunicações nas regiões Norte e Nordeste do país, alinhados à política pública de telecomunicações, instituída pelo Decreto nº 9.612,
de 2018. Os investimentos atendem às diretrizes de uma política pública contínua e efetiva de inclusão digital da população, quesito
indispensável e contemporâneo da melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Na região Norte, objetiva-se expandir a infraestrutura de
comunicações existente, por meio da implantação de um backbone em fibra óptica de alta capacidade, de modo a ampliar o acesso à
Internet da região, com possibilidade de integração aos países vizinhos que compõem a Pan Amazônia. Na região Nordeste, objetiva-se
implantar equipamentos para permitir o tráfego de dados em alta capacidade em fibra óptica já existente, de modo a prover acesso à
banda larga para instituições de ensino, unidades de saúde, hospitais, bibliotecas, instituições de segurança, tribunais, dentre outros.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 2 - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO
20UC - ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
ESTUDO REALIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
176

JUSTIFICATIVA
A emenda propõe a REALIZAÇÃO DE ESTUDOS para assegurar o desenvolvimento do planejamento no setor de infraestrutura de
transportes e atender as exigências estabelecidas em lei e as normas ambientais vigentes, que abrangem estudos de viabilidade
econômica, projetos básicos e/ou executivos de obras nos modais da infraestrutura de transportes; estudos ambientais, elaboração de
planos básicos ambientais, monitoramento de variáveis ambientais, obtenção de licenças ambientais, execução de programas
ambientais, atendimento de condicionantes ambientais e planos de recuperação de áreas degradadas; estudos, objetivando a
identificação de produtos, serviços e materiais que tenham potencial de melhorar a qualidade e reduzir os custos totais do transporte, e
de apropriação de custos de obras e serviços de infraestrutura; geração, edição e divulgação de normas, manuais e documentos
técnicos; capacitação tecnológica e qualificação profissional, aquisição e manutenção das instalações e dos equipamentos de pesquisa;
além da realização de trabalhos de consultoria, estudos, inclusive para concessões, apoio técnico e administrativo no âmbito do setor de
transportes, na formulação, na orientação e na execução da política formulada para a administração e regulação da infraestrutura do
Sistema Federal de Viação
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) REFORMA E AMPLIAÇÃO DE AEROPORTOS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3004 - AVIAÇÃO CIVIL

AÇÃO
14UB - CONSTRUÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE AEROPORTOS E AERÓDROMOS DE INTERESSE REGIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AEROPORTO ADEQUADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa incluir no Anexo de Metas e Prioridades Reforma e ampliação de Aeroportos com investimentos para melhorar a
estrutura dos aeroportos e aeródromos existentes. Em cidades polo, como Araguaína, Palmas e Gurupi, os aeroportos cumprem uma
função social da maior relevância como fator de integração, interligando regiões populosas de grande importância econômica. Tendo em
vista a importância desta ação para o Estado do Tocantins exigem a realização de obras de infraestrutura capazes de atender ao
aumento do fluxo de turistas que o País recebe, sendo que a reforma e ampliação de aeroportos
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 1 - SANEAMENTO BASICO
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2222 - SANEAMENTO BÁSICO

AÇÃO
21CB - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM MUNICÍPIOS COM ATÉ 50.000
HABITANTES, EXCLUSIVE EM REGIÕES METROPOLITANAS (RM) OU REGIÕES INTEGRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (RIDE)
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
DOMICÍLIO ATENDIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50000

JUSTIFICATIVA
A emenda objetiva propiciar soluções adequadas de esgotamento sanitário, visando a prevenção e o controle de doenças e agravos. Para
isso são realizadas a implantação, a ampliação e/ou a melhoria de sistemas públicos de esgotamento sanitário em municípios com
população até 50.000 habitantes, contemplando projetos e obras que visem garantir a coleta, tratamento e disposição final
ambientalmente adequada de efluentes domésticos, podendo o sistema ser composto por redes coletoras, interceptores, estações
elevatórias, soluções/ tecnologias de tratamento, emissários, entre outras intervenções previstas no manual específico da Fundação
nacional de Saúde (Funasa)

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:51h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) ANEL VIÁRIO EM ARAGUAÍNA – BR-153 - TOCANTINS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2219 - MOBILIDADE URBANA

AÇÃO ATÍPICA
ANEL VIÁRIO EM ARAGUAÍNA – BR-153 - TOCANTINS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1

JUSTIFICATIVA
Essa Emenda tem por objetivo a execução de obras viárias que evitem o conflito de tráfego urbano com o tráfego de longa distância e
racionalizem o fluxo de veículos de passagem, sem causar os transtornos que esta situação têm trazido às comunidades lindeiras da
rodovia BR-153. Trata-se, portanto, do tipo de projeto que se enquadra nas disposições do item 23 da Parte Geral do Relatório de
Atividades do Comitê de Admissibilidade de Emendas, o qual estabelece que “não se consideram obras distintas, para efeito da primeira
parte do art. 47, II, da Resolução, o complexo de obras ou empreendimento que contemple objeto preciso, determinado e identificado,
integrado por um conjunto de obras fisicamente contíguas ou funcionalmente interdependentes, com localização definida e finalidade
comum.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) ADEQUAÇÃO DE TRAVESSIAS URBANAS – BR-153 - TOCANTINS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2219 - MOBILIDADE URBANA

AÇÃO ATÍPICA
ADEQUAÇÃO DE TRAVESSIAS URBANAS – BR-153 - TOCANTINS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
5

JUSTIFICATIVA
Essa Emenda tem por objetivo a execução de obras viárias que evitem o conflito de tráfego urbano com o tráfego de longa distância e
racionalizem o fluxo de veículos de passagem, sem causar os transtornos que esta situação têm trazido às comunidades lindeiras da
rodovia BR-153. Trata-se, portanto, do tipo de projeto que se enquadra nas disposições do item 23 da Parte Geral do Relatório de
Atividades do Comitê de Admissibilidade de Emendas, o qual estabelece que “não se consideram obras distintas, para efeito da primeira
parte do art. 47, II, da Resolução, o complexo de obras ou empreendimento que contemple objeto preciso, determinado e identificado,
integrado por um conjunto de obras fisicamente contíguas ou funcionalmente interdependentes, com localização definida e finalidade
comum.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) 2090 - ANTAQ
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
0032 - PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO

AÇÃO
2090 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EXPLORAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
EMPRESA FISCALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Com a presente emenda pretendemos promover mais robustez à proposta orçamentária da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, com o intuito de assegurar a execução plena de suas atividades finalísticas para o ano de 2023.

Autor(a): 6001 - null Alteração: 20/06/2022 à(s) 13:06:51h
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - PORTOS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO
127G - CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS FLUVIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( %)

ACRÉSCIMOS
10

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa ampliar, recuperar e modernizar as estruturas dos portos amazonenses, visando a redução nos custos logísticos, a
melhoria da eficiência operacional, o aumento da competitividade das exportações e o incentivo ao investimento privado.
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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - BR-319
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
1248 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - MANAUS - DIVISA AM/RO - NA BR-319/AM

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO CONSTRUÍDO ( KM)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
Esta emenda visa à construção de trecho da BR 319, que é uma rodovia federal diagonal e interliga duas capitais de estados da
federação, ao longo de 885 KM - ligação entre Manaus e o Estado de Rondônia, por onde se interconecta com o restante do País a partir
da BR 364. Para a região, é de vital importância ao conferir acesso a centros relativamente mais dinâmicos do sul e do norte do
Amazonas, como Humaitá, Lábrea, Careiro e Autazes. Construída açodadamente durante o governo militar, em um contexto de rápida
ocupação da Amazônia para fins de colonização, tornou-se intransitável poucos anos após a sua inauguração em 1976. Após deflagrada
a sua recuperação já no desfecho do ano de 2008, sobrevieram óbices de natureza socioambiental à sua continuidade, em razão da
sensibilidade do bioma e os impactos potenciais de uma nova recuperação antrópica. A principal controvérsia dizia respeito à
qualificação das intervenções: se configurariam elas pavimentação de trecho implantado ou recuperação da capacidade operacional de
projeto. Com o zelo recomendável para a área que abriga um dos maiores patrimônios naturais do globo, o Ibama e o Ministério Público
Federal empreenderam um esforço de discussão sobre as consequências potenciais, levando à suspensão da licença ambiental de
instalação das obras e do termo de acordo de compromisso, celebrado com o Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes
(DNIT).
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*IMPORTANTE: Este relatório é apenas para conferência na fase de Elaboração e não tem valor como comprovante de entrega.
20/06/2022 às 13:22:45hEmissão: (Proposta inicial do Executivo) (3EM005) Página 25  de  51

25
40



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - BR 230
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA MANTIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
400

JUSTIFICATIVA
Esta emenda tem como objetivo garantir que seja mantida como prioridade, no ano de 2023, a execução dos trechos Apui/Humaitá e
Humaitá/Lábrea da BR-230. Essa BR é muito importante pois mantém o programa de incentivo à integração logística dessa região com o
restante do país. A manutenção e conservação da BR vai proporcionar o melhoramento do escoamento da produção industrial bem como
as condições de frete na região, melhorando o desenvolvimento econômico da Região Norte.
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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Construção de Terminais Fluviais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO
127G - CONSTRUÇÃO DE TERMINAIS FLUVIAIS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( %)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
Construção, recuperação e modernização de Instalações Portuárias Públicas de Pequeno Porte - IP4, envolvendo as estruturas de
acostagem e área de retroporto. Com a finalidade de possibilitar às populações ribeirinhas o acesso às hidrovias e operações portuárias
de embarque e desembarque de passageiros e carga e descarga de mercadorias, com segurança e conforto. Envolve também a
implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de
influência direta e indireta e o atendimento das licenças ambientais e demais regularizações junto aos órgãos competentes, além de
despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva
e assessoria técnica, incluindo despesas com fiscalização (combustível e diária).
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Implantação de Infraestruturas para Segurança Hídrica
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
14VI - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS PARA SEGURANÇA HÍDRICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
200

JUSTIFICATIVA
Implantação de obras de infraestruturas hídricas, em especial barragens, sistemas adutores, inclusive com captação em poços
profundos, e canais, bem como estruturas complementares associadas, incluindo-se as obras listadas no PNSH, com o objetivo de
ampliar a segurança hídrica para abastecimento humano e usos múltiplos, compreendendo a execução das obras civis, aquisição e
montagem dos equipamentos hidromecânicos e elétricos, e condicionantes do licenciamento ambiental.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3004 - AVIAÇÃO CIVIL

AÇÃO
14UB - CONSTRUÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE AEROPORTOS E AERÓDROMOS DE INTERESSE REGIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AEROPORTO ADEQUADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
28

JUSTIFICATIVA
Reforma, construção e reaparelhamento de aeródromos e aeroportos constantes no Programa de Investimento em Aviação Regional
(PINAR), incluindo a elaboração de projetos de engenharia, e serviços correlacionados,e a aquisição e instalações de equipamentos
operacionais (veículos contra incêndio, detectores de metais dentre outros e de equipamentos de auxílio e sistema de Navegação Aérea
(Estações meteorológicas Automáticas – EMS-A, ILS, Balizamentos Luminosos, dentre outros), para adequação das infraestruturas
aeroportuária e aeronáutica, respectivamente, visando desenvolvera infraestrutura aeroportuária e aeronáutica de interesse regional, e
suas facilidades, para atender a demanda do transporte aéreo com segurança e conforto de forma aderente ao planejamento do setor,
conforme Plano Aeroviário Nacional – PAN.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO
219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA MANTIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
Conservação, preservação, recuperação ou restauração de ativos federais de infraestrutura da União do transporte aquaviário, na região
hidrográfica Amazônica, para manter condições normais de operação, com vistas à manutenção da capacidade do nível de serviço,
abrangendo intervenções que mantenham ou ampliem a vida útil originalmente prevista para os ativos federais de infraestrutura
econômica, vinculados a sistemas de rodovias, ferrovias, hidrovias, portos, aeroportos, barragens, adutoras, canais, irrigação,
abastecimento de água ou esgoto, drenagem urbana e mobilidade urbana, e infraestrutura social, vinculados a equipamentos e espaços
culturais, como bibliotecas, teatros, museus, salas de exposições e auditórios.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) (cópia) VEN - CI -  APOIO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA BR/230/PB - NO ESTADO DA PARAIBA
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
13YE - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO BR-104/408/PB-095 (CAMPINA GRANDE) - ENTRONCAMENTO BR-
110/361 (PATOS) - NA BR-230/PB
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO ADEQUADO ( KM)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A presente destina-se a apoiar as as obras de Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-104/408/PB-095 (Campina Grande) -
Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-230/PB - No Estado da Paraíba.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 7X34 - Construção do Anel Rodoviário de Três Lagoas/MS - BR-262/158 - MS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
7X34 - CONSTRUÇÃO DE ANEL RODOVIÁRIO EM TRÊS LAGOAS - NAS BRS 262/158/MS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO CONSTRUÍDO ( KM)

ACRÉSCIMOS
14

JUSTIFICATIVA
Execução de serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte especiais e correntes, sinalização, obras
complementares, melhoramentos, desapropriações e serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a
implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de
influência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e
implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica, incluindo despesas com
fiscalização.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 219Z - Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA MANTIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
100000

JUSTIFICATIVA
Conservação, preservação, recuperação ou restauração de ativos federais de infraestrutura da União para manter condições normais de
operação, com vistas à manutenção da capacidade do nível de serviço, abrangendo intervenções que mantenham ou ampliem a vida útil
originalmente prevista.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 14UB - Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3004 - AVIAÇÃO CIVIL

AÇÃO
14UB - CONSTRUÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DE AEROPORTOS E AERÓDROMOS DE INTERESSE REGIONAL

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
AEROPORTO ADEQUADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
Reforma, construção e reaparelhamento de aeródromos e aeroportos constantes no Programa de Investimento em Aviação Regional
(PINAR), incluindo a elaboração de projetos de engenharia, e serviços correlacionados, incluindo serviços de consultoria técnica e
monitoramento e avaliação da implantação e funcionamento dos empreendimentos; sistemas de informações gerenciais; aquisição e
instalações de equipamentos operacionais (veículos contra incêndio, detectores de metais dentre outros e de equipamentos de auxílio e
sistema de Navegação Aérea (Estações meteorológicas Automáticas – EMS-A, ILS - Instrument Landing System [Sistema de Aterrissagem
por instrumentos], Balizamentos Luminosos, dentre outros), para adequação das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica,
respectivamente, visando desenvolver a infraestrutura aeroportuária e aeronáutica de interesse regional, e suas facilidades, para
atender a demanda do transporte aéreo com segurança e conforto de forma aderente ao planejamento do setor, conforme Plano
Aeroviário Nacional – PAN.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO MIGUEL DO OESTE - DIVISA SC/PR - NA BR 163/SC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
12KF - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - SÃO MIGUEL DO OESTE - DIVISA SC/PR - NA BR-163/SC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO ADEQUADO ( KM)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A BR-163 é uma rodovia que integra o Sul do país e é de fundamental importância para o escoamento da produção agrícola e se faz
necessários o provimento de infraestruturas  como alargamento de plataforma e de acostamentos ou duplicação de pista; construção ou
ampliação de vias laterais; implantação de faixas adicionais; construção, modificação ou remanejamento de interseções e acessos;
incorporação, modificação ou reforço de obras de arte especiais; passarelas para travessia de pedestres; e melhorias de drenagem. Tem
por objetivo suprimir pontos críticos, melhorar a funcionalidade operacional, aumentar a fluidez e a segurança de tráfego de veículos e
de pedestres. Pode incluir, portanto, tanto ações de construção como de reabilitação de estruturas;, visto que o orçamento previsto para
sua execução é de mais de R$ 200 milhões. Há necessidade de colocar dentro das metas e prioridades essa obra visto que a rodovia
está em péssimas condições de trafegabilidade acarretando prejuízos à segurança.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 7S57 - Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio Verde de Mato Grosso) - Entroncamento BR-262
(Aquidauana) - na BR-419/MS

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
7S57 - CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO BR-163 (RIO VERDE DE MATO GROSSO) - ENTRONCAMENTO BR-262
(AQUIDAUANA) - NA BR-419/MS
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO CONSTRUÍDO ( KM)

ACRÉSCIMOS
30

JUSTIFICATIVA
Execução de serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, obras de arte especiais e correntes, sinalização, obras
complementares, melhoramentos, desapropriações e serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a
implementação da Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de
influência direta e indireta, e o atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e
implementação do empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica, incluindo despesas com
fiscalização.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) ADEQUAÇÃO TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO DO SUL - NA BR -470/SC
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
7530 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - NAVEGANTES - RIO DO SUL - NA BR-470/SC

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO ADEQUADO ( KM)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A emenda permitirá prosseguir a duplicação do trecho rodoviário da BR-470 entre Navegantes e Rio do Sul, com a execução de lotes .
Essa obra é de fundamental importância para o Desenvolvimento de Santa Catarina, especialmente a Região do Vale do Rio Itajaí, uma
das mais importantes da Economia Catarinense. Essa obra proporcionará condições adequadas de trafegabilidade da Rodovia Federal
BR-470, promovendo a redução de custos de transporte e o aumento de conforto e segurança dos usuários. Atende não somente a
Região do Vale do Itajai, com importantes Cidades como Navegantes, Itajaí, Ilhota, Gaspar, Blumenau, Indaial, Apiúna, Rodeio, Ascurra,
Ibirama, Lontras e Rio do Sul, mas também a todo o Estado de Santa Catarina, especialmente no escoamento da produção Industrial e
agropecuária.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 219Z - Conservação de Bacias do Transporte Aquaviario
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO
219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA MANTIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
15

JUSTIFICATIVA
Conservação, preservação, recuperação ou restauração de ativos federais de infraestrutura da União para manter condições normais de
operação, com vistas à manutenção da capacidade do nível de serviço, abrangendo intervenções que mantenham ou ampliem a vida útil
originalmente prevista. Aproveitar a oportunidade e incluir a possibilidade para melhoraria do canal de navegação da bacia do Rio
Taquari.
O Rio Taquari é um curso de água que nasce no extremo sul do estado de Mato Grosso, Brasil e banha também o estado de Mato Grosso
do Sul. Afluente do Rio Paraguai, tem suas nascentes na Serra do Caiapó, a nordeste da cidade de Coxim, na divisa entre os Estados do
Mato Grosso do Sul e Goiás. As nascentes do rio são protegidas pelo Parque Estadual das Nascentes do Rio Taquari, de 30.619 hectares.
Porém encontram-se com problema crônico de assoreamento.
Melhoria na navegabilidade, dando solução ao problema crônico de assoreamento que tem prejudicado totalmente o leito do rio. Devido
à sua relevância ambiental, a porção brasileira do Pantanal foi declarada Patrimônio Nacional pela Constituição Federal de 1988. Além
disso, esta área abriga sítios designados como de relevante importância internacional pela Convenção de Áreas Úmidas -Ramsar.
Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - Unesco, o Pantanal brasileiro foi considerado Reserva da
Biosfera em 2000 e um dos sete Sítios do Patrimônio Mundial Natural está situado no Pantanal Brasileiro.
A bacia hidrográfica do Rio Taquari, com 79.471,81 km, ocupa área dos estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, estando a
maior parte neste último. Faz parte da bacia do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal brasileiro. Nela observam-se dois
compartimentos bastante distintos: a bacia do alto curso do Rio Taquari - BAT, localizada no planalto, representando 35,1% do total, e a
bacia de médio e baixo curso do Rio Taquari - BMBT, formando uma extensa planície de deposição na região pantaneira, equivalente a
64,9% da área total da bacia hidrográfica do rio Taquari - BHRT.
Esta bacia é caracterizada por uma rede de drenagem com alto poder de erosão e transporte de sedimentos. A remoção da vegetação
nativa para uso agropecuário, sem a adoção de manejo e práticas conservacionistas de solo, fez com que os processos erosivos na bacia
do Rio Taquari se intensificassem nas últimas décadas. Esta emenda vem sendo apresentada desde o orçamento de 2014 e sempre
adquire uma Funcional programática só para a Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de
Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais na Bacia do Rio Taquari -No Estado do Mato Grosso do Sul. Em
2016 constou do Orçamento com a Funcional-Programática foi: 18.541.2040.14RL.7004, para 2017 FP:18.541.2078.20WM.701.
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Ação 00T5 - MDR - Prevenção de Desastres - Antiga 14RL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2218 - GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES

AÇÃO
00T5 - APOIO À REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS DOS ENTES FEDERADOS PARA CONTENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE
CHEIAS E INUNDAÇÕES E PARA CONTENÇÃO DE EROSÕES MARINHAS E FLUVIAIS
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO EXECUTADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
10000

JUSTIFICATIVA
Essa ação tem por objetivo a realização de estudos, projetos e obras para implantação e/ou recuperação de infraestruturas para
contenção ou amortecimento de cheias e inundações e para contenção de erosões marinhas e fluviais, inclusive infraestruturas de
contenção previstas no Plano Nacional de Segurança Hídrica (PNSH).
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Adequação de Trecho Rodoviário - INÍCIO DA TRAVESSIA URBANA DE SORRISO - NOVO PROGRESSO/PA – Na BR-163 - Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO ATÍPICA
Adequação de Trecho Rodoviário - INÍCIO DA TRAVESSIA URBANA DE SORRISO - NOVO PROGRESSO/PA – Na BR-163 - Nacional

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
null ( KM)

ACRÉSCIMOS
0

JUSTIFICATIVA
A BR-163 é uma rodovia essencial para o escoamento da safra de grãos do Estado do Mato Grosso. Nesse sentido, a adequação da
capacidade deste trecho rodoviário fará com que o custo de escoamento seja minimizado e por consequência será dada maior
competitividade à produção do Estado.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - 7XG6 - Adequação de Trecho Rodoviário - Bataguassu - Porto Murtinho - na BR-267/MS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO
7XG6 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - BATAGUASSU - PORTO MURTINHO - NA BR-267/MS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
TRECHO ADEQUADO ( KM)

ACRÉSCIMOS
20

JUSTIFICATIVA
Aumento da capacidade da rodovia, incluindo alterações de características geométricas do traçado, alargamento de plataforma e de
acostamentos, construção ou reabilitação de estruturas já existentes, incluindo obras de terraplenagem, melhorias de drenagem,
duplicação de pistas de rolagem e restauração de pista existente, construção ou ampliação de vias laterais, implantação de faixas
adicionais, pavimentação, construção, modificação ou remanejamento de interseções e acessos, incorporação, modificação, reforço ou
construção de obras de arte especiais, passarelas para travessia de pedestres, desapropriações, sinalização, obras complementares e
serviços diversos relacionados a execução do empreendimento. Envolve também a implementação da Gestão Ambiental do
empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e compensatórias das áreas de influência direta e indireta, e o
atendimento das licenças ambientais, além de despesas relacionadas ao gerenciamento, supervisão e implementação do
empreendimento, tais como serviços de engenharia consultiva e assessoria técnica, incluindo despesas com fiscalização.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Execução de Ações para solução de assoreamento do Rio Taquari - No Estado de Mato Grosso do Sul
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO ATÍPICA
Execução de Ações para solução de assoreamento do Rio Taquari - No Estado de Mato Grosso do Sul

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
HIDROVIA MELHORADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
Melhoria na navegabilidade, dando solução ao problema crônico de assoreamento que tem prejudicado totalmente o leito do rio. Devido
à sua relevância ambiental, a porção brasileira do Pantanal foi declarada Patrimônio Nacional pela Constituição Federal de 1988. Além
disso, esta área abriga sítios designados como de relevante importância internacional pela Convenção de Áreas Úmidas -Ramsar.
Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - Unesco, o Pantanal brasileiro foi considerado Reserva da
Biosfera em 2000 e um dos sete Sítios do Patrimônio Mundial Natural está situado no Pantanal Brasileiro.
A bacia hidrográfica do Rio Taquari, com 79.471,81 km, ocupa área dos estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, estando a
maior parte neste último. Faz parte da bacia do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal brasileiro. Nela observam-se dois
compartimentos bastante distintos: a bacia do alto curso do Rio Taquari - BAT, localizada no planalto, representando 35,1% do total, e a
bacia de médio e baixo curso do Rio Taquari - BMBT, formando uma extensa planície de deposição na região pantaneira, equivalente a
64,9% da área total da bacia hidrográfica do rio Taquari - BHRT.
Esta bacia é caracterizada por uma rede de drenagem com alto poder de erosão e transporte de sedimentos. A remoção da vegetação
nativa para uso agropecuário, sem a adoção de manejo e práticas conservacionistas de solo, fez com que os processos erosivos na bacia
do Rio Taquari se intensificassem nas últimas décadas. Esta emenda vem sendo apresentada desde o orçamento de 2014 e sempre
adquire uma Funcional programática só para a Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de
Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais na Bacia do Rio Taquari -No Estado do Mato Grosso do Sul. Em
2016 constou do Orçamento com a Funcional-Programática foi: 18.541.2040.14RL.7004, para 2017 FP:18.541.2078.20WM.701.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUB-BACIA COM INTERVENÇÃO REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
300000000

JUSTIFICATIVA
A presente Emenda destina-se a recuperação e preservação da água doce que representa um bem finito, cuja falta de qualidade e
quantidade tem tornado os recursos hídricos indisponíveis ao longo dos anos devido ao aumento da expansão urbana e de atividades
econômicas como a mineração, agricultura e pecuária intensivas que tem causado a degradação do solo e o assoreamento da calha, dos
principais rios federais. A ausência de infraestrutura compromete a qualidade da água na maioria dos municípios, estados e federação.
Como também, a falta de uma política clara para sua preservação, com isso, tem contribuído para degradação hidro ambiental das
bacias hidrográficas brasileiras. É primordial a implantação de programas ambientais como: proteção e recuperação de nascentes e
olhos d'agua. Implantação de viveiros para composição e preservação das margens nos afluentes menores que integram a bacia do Rio
São Francisco, o desassoreamento das calhas principais, da recuperação das áreas degradadas, regularização e reflorestamento de APPs
e reserva legal, práticas de conservação de água e solo caracterização e monitoramento da qualidade da água e biodiversidade
aquática, educação ambiental entre outros. É importante que o planejamento e implantação desses programas sejam realizados em
conjunto com outras ações contribuindo para melhoria da qualidade dos recursos hídricos, como educação sanitária e hídrica, e que
essas ações sejam realizadas na bacia do Rio São Francisco.
Tendo como sugestão que seja investido o valor de R$ 300.000.000,00 (Trezentos milhões de reais) para a revitalização da bacia
hidrográfica do Rio São Francisco.
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Soluções para o assoreamento da Bacia do Tio Taquari
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3005 - TRANSPORTE AQUAVIÁRIO

AÇÃO
219Z - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DA UNIÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
INFRAESTRUTURA MANTIDA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
15

JUSTIFICATIVA
Melhoria na navegabilidade, dando solução ao problema crônico de assoreamento que tem prejudicado totalmente o leito do rio. Devido
à sua relevância ambiental, a porção brasileira do Pantanal foi declarada Patrimônio Nacional pela Constituição Federal de 1988. Além
disso, esta área abriga sítios designados como de relevante importância internacional pela Convenção de Áreas Úmidas -Ramsar.
Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura - Unesco, o Pantanal brasileiro foi considerado Reserva da
Biosfera em 2000 e um dos sete Sítios do Patrimônio Mundial Natural está situado no Pantanal Brasileiro.
A bacia hidrográfica do Rio Taquari, com 79.471,81 km, ocupa área dos estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, estando a
maior parte neste último. Faz parte da bacia do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal brasileiro. Nela observam-se dois
compartimentos bastante distintos: a bacia do alto curso do Rio Taquari - BAT, localizada no planalto, representando 35,1% do total, e a
bacia de médio e baixo curso do Rio Taquari - BMBT, formando uma extensa planície de deposição na região pantaneira, equivalente a
64,9% da área total da bacia hidrográfica do rio Taquari - BHRT.
Esta bacia é caracterizada por uma rede de drenagem com alto poder de erosão e transporte de sedimentos. A remoção da vegetação
nativa para uso agropecuário, sem a adoção de manejo e práticas conservacionistas de solo, fez com que os processos erosivos na bacia
do Rio Taquari se intensificassem nas últimas décadas. Esta emenda vem sendo apresentada desde o orçamento de 2014 e sempre
adquire uma Funcional programática só para a Ação: Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amortecimento de
Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões Marinhas e Fluviais na Bacia do Rio Taquari -No Estado do Mato Grosso do Sul. Em
2016 constou do Orçamento com a Funcional-Programática foi: 18.541.2040.14RL.7004, para 2017 FP:18.541.2078.20WM.701.
Bem como em outras bacias do país.
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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) Construção do Canal do Sertão Baiano
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
SUB-BACIA COM INTERVENÇÃO REALIZADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
16000000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda consiste na Construção do Canal do Sertão Baiano, visando a transposição das águas do Rio São Francisco para
atender a 44 municípios nas bacias dos rios Itapicuru (21 cidades), Jacuípe (17 cidades), Salitre (3 cidades), Tatauí (1 cidade), Tourão (1
cidade) e Vaza Barris (1 cidade). Com a finalidade de garantir o suprimento hídrico das demandas de abastecimento humano,
dessedentação animal, agropecuária, aquicultura e industrial. Além da recuperação ambiental dos municípios baianos situados nas
bacias citadas anteriormente. Com objetivo de captar recursos para finalizar a primeira fase do projeto básico junto a CODEVASF.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Nacional
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
3006 - TRANSPORTE TERRESTRE E TRÂNSITO

AÇÃO ATÍPICA
Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - Nacional

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
null ( KM)

ACRÉSCIMOS
0

JUSTIFICATIVA
A manutenção das rodovias é uma atividade contínua, e possui objetivo de preservar a infraestrutura viária. Para manter as rodovias em
boas condições de conservação, são realizados serviços e obras de engenharia no pavimento, na sinalização horizontal e vertical, em
obras de arte especiais (pontes, viadutos, contenções, túneis e passarelas), nos dispositivos de drenagem e demais elementos
relacionados à infraestrutura viária. O verão sói concentrar maior volume de precipitações, tornando indispensáveis as intervenções
rotineiras e periódicas, de sorte a prevenir ou a sanar defeitos que comprometam o conforto e a segurança para os usuários. É quando
usualmente é necessário intensificar os serviços de roçada, limpeza e caiação de dispositivos de drenagem e a cobertura de buracos até
10m3 por km, ou mesmo a reciclagem de camadas deterioradas do pavimento e recapeamento asfáltico, pintura das faixas de
segurança, substituição das placas e demais sinalizações verticais, desobstrução de trechos por deslizes de barrancos e taludes etc.
Obstruir as intervenções preventivas ou corretivas em momento de fruição das férias escolares seria, ademais, condenar as famílias a
riscos evitáveis no tráfego de longa distância para os destinos turísticos.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO – BR-235 - ESTADO DO TOCANTINS
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2219 - MOBILIDADE URBANA

AÇÃO ATÍPICA
CONSTRUÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO – BR-235 - ESTADO DO TOCANTINS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO APOIADO ( KM)

ACRÉSCIMOS
500

JUSTIFICATIVA
Essa Emenda tem por objetivo a execução de obras viárias que evitem o conflito de tráfego urbano com o tráfego de longa distância e
racionalizem o fluxo de veículos de passagem, sem causar os transtornos que esta situação têm trazido às comunidades lindeiras da
rodovia BR-153. Trata-se, portanto, do tipo de projeto que se enquadra nas disposições do item 23 da Parte Geral do Relatório de
Atividades do Comitê de Admissibilidade de Emendas, o qual estabelece que “não se consideram obras distintas, para efeito da primeira
parte do art. 47, II, da Resolução, o complexo de obras ou empreendimento que contemple objeto preciso, determinado e identificado,
integrado por um conjunto de obras fisicamente contíguas ou funcionalmente interdependentes, com localização definida e finalidade
comum.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIAS OU ADEQUAÇÃODE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREA DE ATUAÇÃO
DA CODEVASF

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2222 - SANEAMENTO BÁSICO

AÇÃO
21DH - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MELHORIAS OU ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM ÁREAS DE ATUAÇÃO
DA CODEVASF
PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
DOMICÍLIO ATENDIDO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
600

JUSTIFICATIVA
A água doce representa um bem finito, cuja falta de qualidade e quantidade tem tornado os recursos hídricos indisponíveis ao longo dos
anos, devido ao aumento da expansão urbana e de atividades econômicas como a mineração, agricultura e pecuária intensivas que têm
causado a degradação do solo e o assoreamento da calha principal dos principais rios federais. A ausência na maioria dos municípios,
estados e federação de uma política clara para a sua preservação tem contribuído para a degradação hidro-ambiental das bacias
hidrográficas brasileiras. É primordial a implantação de programas ambientais como: a) Proteção e recuperação de nascentes e olhos
d'água; b) Implantação de viveiros para recomposição e preservação de margens nos afluentes menores que integram a Bacia do Rio
São Francisco; C) o desassoreamento das calhas principais; D) Recuperação de áreas degradadas; E) Regularização ereflorestamento de
APPs e reservas legais; F) práticas de conservação de água e solo; G) Caracterização e monitoramento de qualidade de água e da biota
aquática , educação ambiental entre outros.  É importante que o planejamento e implementação desses programas sejam realizados em
conjunto com outras ações contribuindo para a melhoria da qualidade dos recursos  hídricos como a educação sanitária e hídrica, e que,
essas ações sejam realizadas em toda a Bacia do São Francisco e , principalmente as áreas cobertas pela  atuação da Codevasf. Com
intuito de contribuir com todas essas ações, o Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda trazendo assim sua
contribuição à atuação da Codevasf na Bacia do São Francisco.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - Construção de Adutoras
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
109J - CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
50

JUSTIFICATIVA
Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda com intuito de acrescentar a construção de sistemas adutores de água,
inclusive com captação em poços profundos, com o objetivo de ampliar a oferta de água e a segurança hídrica para abastecimento
humano, incluindo a execução das obras civis, aquisição e montagem dos equipamentos hidromecânicos e elétricos, além de
regularização fundiária e ambiental.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI - - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2223 - A HORA DO TURISMO

AÇÃO
10V0 - APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
PROJETO REALIZADO ( UNIDADE)

ACRÉSCIMOS
1000

JUSTIFICATIVA
Senador Fernando Bezerra Coelho apresenta esta emenda visando melhorar o desenvolvimento do turismo nos Municípios brasileiros,
com recursos do OGU e contrapartida do tomador, principalmente por meio de estudos, projetos e obras, para a adequação da
infraestrutura turística de forma que permita a expansão das atividades e a melhoria da qualidade do produto para o turista.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda de Meta
Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Senado Federal

(cópia) CI -  Recuperação de Reservatórios Estratégicos para Integração do Rio São Francisco
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
2221 - RECURSOS HÍDRICOS

AÇÃO
12EP - INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM AS BACIAS DO NORDESTE SETENTRIONAL (EIXO LESTE)

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA)
OBRA EXECUTADA ( % DE EXECUÇÃO FÍSICA)

ACRÉSCIMOS
100

JUSTIFICATIVA
A emenda apresentada pelo Senador Fernando Bezerra Coelho visa contribuir para recuperação de reservatórios estratégicos para a
integração do Rio São Francisco e já se encontra em fase de implementação com a elaboração de estudos, projetos executivos e
execução de obras e serviços de engenharia para conservação e melhoria dos níveis de atendimento dos reservatórios, bem como a
proteção de estruturas auxiliares, tais como tomada d'agua, vertedores e diques de fechamento das barragens existentes
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Art. 12, XXVI - Promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap III, Art 12

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
XXVI – às ações específicas que atendam as disposições da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de
barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de
transporte e de comunicação.
JUSTIFICATIVA
A acessibilidade é um atributo essencial do ambiente que garante a melhoria da qualidade de vida das pessoas. Deve estar presente nos
espaços, no meio físico, no transporte, na informação e comunicação, inclusive nos sistemas e tecnologias da
informação e comunicação, bem como em outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na cidade como no
campo. Considerando que a acessibilidade gera resultados sociais positivos e contribui para o desenvolvimento inclusivo e sustentável,
sua implementação é fundamental. Assim, as decisões governamentais e as políticas púbicas e programas são indispensáveis para
garantir a realização dos direitos e a concretização da cidadania de pessoas com necessidades de acessibilidade. A fim de possibilitar à
pessoa com deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, a presente emenda visa
garantir os recursos para a implementação de medidas apropriadas para assegurar o acesso, em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) (cópia) VEN - CI -  APOIO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA BR/230/PB - NO ESTADO DA PARAIBA
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-104/408/PB-095 (Campina Grande) - Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na BR-
230/PB - No Estado da Paraíba

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objeto, não paralisar a execução das obras de adequação da BR-230/PB, no trecho compreendido entre o
Entroncamento com a BR-104/408/PB-095 (Campina Grande) e o Entroncamento com a BR-110/361 (Patos), compreendendo a execução
de viadutos e vias marginais, além da duplicação do referido trecho. Cabendo ressaltar que a presente obra é de suma importância para
a mobilidade e a redução de acidentes, possibilitando oferecer maior segurança aos estudantes, trabalhadores,  moradores e demais
transeuntes  que fazem esse percurso diariamente, bem como contribuir para o desenvolvimento econômico, integração e a escoação da
produção entre os polos produtores e centros de comercialização e consumidores, gerando empregos e renda diretas e indiretas aos
cidadãos do Estado da Paraíba.
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PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CI - DESPESAS ASSOCIADAS A  FUNÇÃO 26 TRANSPORTE E SUBFUNÇÃO 782
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Anexo III

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
despesas associadas à Função 26 (Transporte) e Subfunção 782 (Transporte Terrestre)

JUSTIFICATIVA
O investimento público federal tem sido cada vez mais comprimido ao longo dos anos, inclusive o investimento direcionado ao
transporte. A proporção do investimento autorizado em transporte em relação ao PIB alcançou um dos níveis mais baixos da história em
2021, correspondendo a 0,11% (Gráfico 1). A média da série histórica de 2001 a 2021 foi de 0,22% e de 1975 a 1980, a média dessa
proporção foi de 1,4%.

Apesar do aumento das concessões e permissões no país, é importante notar a natureza complementar entre os recursos privados e
públicos direcionados para o desenvolvimento do setor de transporte. Grande parte da infraestrutura nacional está sob responsabilidade
pública e precisa de, no mínimo, manutenção adequada, além de, por vezes, não possuir atratividade econômica suficiente para ser
concedida à iniciativa privada.

Ao se considerar, por exemplo, a infraestrutura rodoviária, predominante no país, a Pesquisa CNT de Rodovias 2021 estimou serem
necessários R$ 31,69 bilhões para ações emergenciais (recuperar rodovias em que predominam trincas em malha, buracos ou cujo
pavimento já está destruído). Caso os recursos autorizados para investimento em transporte em 2022 (R$ 8,58 bilhões) fossem
direcionados exclusivamente para esse fim, cobririam apenas 27,1% dessa necessidade. O cenário se agrava quando se considera que o
autorizado mal cobre as demandas de manutenção das rodovias federais, com custo estimado em R$ 10,14 bilhões . Isso sem contar as
necessidades das outras modalidades de transporte, que também possuem infraestrutura sob gestão pública e exigem investimentos e
manutenção.
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Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 5/2022 - Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023

Espelho - Emenda ao Texto da Lei

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal,
o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a União.

EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap V, Seção II, Subseção III, Art 94, § 2

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
§ 3º Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o
montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida no contrato de renegociação entre a Unidade Federada e a União.

JUSTIFICATIVA
Diante das dificuldades orçamentárias e financeiras vividas por todos os Estados e a consequente necessidade de investimentos em
obras fundamentais para o desenvolvimento, especialmente na área de infraestrutura, na hipótese de transferência de recursos destes
Estados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, será justo que os referidos recursos sejam abatidos do
montante da dívida que o respectivo Estado mantém com a União. Referido abatimento deverá ocorrer por ocasião das tratativas do
respectivo contrato de renegociação da dívida.
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